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FICHA DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS HABILITADOS NO EDITAL CMDCA SALDO REMANESCENTE N° 003/2023 
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO  

NOME DO AVALIADOR:                                                                                           DATA DA AVALIAÇÃO: 

NOME DA PROPOSTA: 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA FINANCIAMENTO R$______________ 

PÚBLICO ALVO:                      

DURAÇÃO DO PROJETO: 

ITEM OBJETO PONTUAÇÃO 
PERMITIDA 

PONTUAÇÃO 
RECEBIDA 

I Cumprimento dos objetivos - adequação ao tema; qualidade técnica do 
Projeto, metodologia aplicada – clareza, pertinência e exequibilidade dos 
objetivos ao público que se destina, atividades propostas e resultados 
esperados - capacidade da equipe envolvida e do projeto no cumprimento 
do planejamento e metas do projeto apresentado   

0 a 100 pontos  

II Impacto social da iniciativa (benefícios gerados com a implantação e 
execução do projeto, a contribuição para o fortalecimento da Política 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e benefícios sociais 
gerados para o público diretamente ou indiretamente envolvido, e a 
participação da comunidade – Medidas de acesso a comunidade ao 
conteúdo produzido pelo projeto – Estratégias de divulgação das metas 
e etapas do projeto ao longo de sua execução (pré-produção, produção 
e pós-produção) visando transparência e visibilidade aos projetos 
financiados pelo FIA Municipal 

0 a 100 pontos  

III Sustentabilidade do projeto (Analisar a continuidade após o fim da 
parceria - garantia de ações de continuidade sem incentivo do FIA – 
capacidade de encontrar novos parceiros para o financiamento do projeto 

0 a 100 pontos  

IV Inovação Criatividade (práticas inovadoras que promovam a garantia de 
direitos) conforme Inciso I do Art. 15 da resolução 137/2010 do 
CONANDA 

0 a 100 pontos  

V Acolhimento, sob a forma de guarda, de criança e de adolescente, órfão 
ou abandonado, na forma do disposto no art. 227, § 3º, VI, da 
Constituição Federal e do art. 260, § 2º da Lei n° 8.069, de 1990, 
observadas as diretrizes do Plano Nacional de Promoção, Proteção e 
Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e 
Comunitária 

0 a 100 pontos  

VI Campanhas, Programas e projetos de pesquisa, de estudos, elaboração 
de diagnósticos, sistemas de informações, monitoramento e avaliação 
das políticas públicas de promoção, proteção, defesa e atendimento dos 
direitos da criança e do adolescente 

0 a 100 pontos  

VII Campanhas, Programas e projetos de capacitação e formação 
profissional continuada dos operadores do Sistema de Garantia dos 
Direitos da Criança e do Adolescente 

0 a 100 pontos  

VIII Desenvolvimento de Campanhas, programas e projetos de comunicação, 
publicações, divulgação das ações de promoção, proteção, defesa e 
atendimento dos direitos da criança e do adolescente 

0 a 100 pontos  

IX Campanhas, Programas e Projetos que atuem no fortalecimento do 
Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente, com 
ênfase na mobilização social e na articulação para a defesa dos direitos 
da criança e do adolescente – O projeto apresentado possui/possuirá 
parcerias que representem a necessidade de sua execução/aprovação. 
Promoverá a mobilização social e articulação com os diversos fazedores 
sociais na defesa dos direitos da criança e do adolescente. 

0 a 100 pontos  

X Campanha, programa ou projeto com amplo espectro de ação, grande 
número de beneficiário diretos e ou indiretos 

0 a 100 pontos  

 TOTAL DE PONTUAÇÃO ALCANÇADA (somatório) e assinatura do 
AVALIADOR 

1000 pontuação 
máxima 

 

 


